
INDICAÇÃO Nº 
94
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos necessários junto a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e demais Órgãos competentes para disponibilização urgente de novas viaturas para o Batalhão da Polícia Militar e da Polícia Civil do município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Dada a urgência e necessidade de disponibilização de novas viaturas para polícia militar e civil do município de Itapevi, este Deputado já apresentou a Indicação nº 2515/2015 que trata do mesmo assunto e reitera novamente a urgência para atendimento do pedido que com certeza irá proporcionar à corporação daquela urbe melhores condições de trabalho e acima de tudo maior segurança a toda população.

O crescimento do município de Itapevi é diário e estrondoso. As viaturas que atendem todas as demandas da cidade não tem sido suficientes para suprir a real necessidade dos munícipes. Além da quantidade existe ainda o fator de manutenção e condições de uso que muitas vezes deixam os policiais na dependência de viaturas reservas. 

Por outro lado com o número reduzido de viaturas e os atendimentos diários por todo o município existe demora no atendimento das chamadas de emergências colocando em risco a vida da população e deixando a segurança pública a margem da incerteza.

Destarte que com o funcionamento da nova Delegacia de Defesa da Mulher em Itapevi, o número de ocorrência passa ser maior e o uso de viaturas tanto da polícia militar quanto da polícia civil passam ser imprescindíveis para todas as investigações e prevenções.

O Governo do Estado de São Paulo tem investido incansavelmente na segurança pública de todo o Estado. A Secretaria de Segurança Pública tem sido pioneira em adotar políticas administrativas de impacto e com efeito concreto, garantindo maior tranquilidade e segurança a toda população.

Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências urgentes para o atendimento imediato de nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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